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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N0. 4627/2015 

TERMO DE CONTRATO, que fazem entre si, 
O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL, e a 
EMPRESA JJM CONSTRUTORA E 
PAViMENTADORA LTDA-ME, Autorizado 
pelo Edital de Dispensa de Licitação n0. 
2433/2015. 

O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL, pessoa jurídica de Direito 
Público, inscrito no CNPJ sob n0 88.142.302/0001-45, com sede na Rua 15 de 
Novembro, 438, neste ato representado pelo Prefeito Sr. OTOMAR VIVIAN, brasileiro; 
casado, professor, portador do CPF sob n0. 232.047.880-91, residente e domiciliado 
nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a EMPRESA 
JJM CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o n0 

10.743.389/0001-19, sediada na Rua Dom Pedro II, n0. 1865, Bairro Canabarro, Cidade 
de Teutônia-RS, CEP n0, 95.890-000, através do seu representante legal, Sr. Elor 
Broenstrup, portador da cédula de identidade n0. 9032518418 e inscrito no CPF n0. 
428.072.630-20, doravante denominada CONTRATADA, têm justo e acordado entre si 
o que segue: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Contratação de Empresa para execução da 
obra de pavimentação com pedra regular paralelepípedo de granlto, totalizando 
1.860,00m2, a ser executada na Rua Baltazar de Bem, trechos compreendidos entre a 
Rua Ce! Romão e Rua Barão do Rio Branco em Caçapava do Sul, conforme Contrato 
de Repasse n0. 256.019-15/2008Ministério das Cidades/CAIXA. 

Parágrafo único - Os serviços deverão seguir rigorosamente as 
orientações do Memorial Descritivo e demais anexos, partes integrantes do Edital de 
Dispensa de Licitação n0. 2433/2015, sendo que os materiais necessários à execução 
da obra deverão ser de boa qualidade e correrão as despesas por conta da 
CONTRATADA. 

DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA SEGUNDA.' Pelo serviço contratado o CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADA a importância de R$ 122.799,30 (cento e vinte e dois mil, 
setecentos e noventa e nove reais e trinta centavos), sendo R$ 79.926,41 (setenta e 
nove mil, novecentos e vinte e seis reais e quarenta e um centavos), referente ao 
material e o restante de R$ 42.872,89 (quarenta dois mil, oitocentos e setenta e dois 
reais e oitenta e nove centavos) referente a mão de obra, de acordo com a execução 
de cada etapa da obra, mediante laudo emitido pela fiscalização. 
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